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ELETRÔNICO 
02/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(160064) – Colégio Militar de Brasília 
 

 
OBJETO 

Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo médico e 
odontológico para a subseção de farmacologia do Colégio Militar de Brasília 
 
 
 
 
  
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 301.426,86 (Trezentos e um mil quatrocentos e vinte e seis reais com 
oitenta e seis centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/04/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

(Processo Administrativo n° 64250.012174/2023-51) 

 

Torna-se público que o Colégio Militar de Brasília, por meio da Seção de Aquisições, Licitações 

e Contratos (SALC), sediado no SGAN 902, Conjunto “A”, Asa Norte, CEP 70.790-020, na cidade de Brasília-

DF, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de material de consumo médico e odontológico, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.5. Para todos itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar a máxima prevista.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 

(um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por qualquer outro meio expressamente admitido em legislação. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida nota de empenho 

de despesa como instrumento equivalente ao termo de contrato. 

11.1.1. Tal substituição se faz pertinente uma vez que se trata de compra com entrega imediata e 

integral dos bens, não resultando em obrigações futuras. 

11.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

11.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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11.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 e 138 da 

mesma Lei. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 14/11/2023. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.cmb.eb.mil.br/index.php/licitacoes. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.cmb.eb.mil.br/index.php/licitacoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: pregoeiro@cmb.eb.mil.br  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://www.cmb.eb.mil.br/index.php/licitacoes. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregoeiro@cmb.eb.mil.br
http://www.cmb.eb.mil.br/index.php/licitacoes
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16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço. 

 

Brasília-DF, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________ 
MARCIO ALVES DA SILVA – 1º Sgt 

Chefe da  SALC 
 

 

 

 

Brasília-DF, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
THALES MOTA DE ALENCAR – Cel 

Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 

 (Processo Administrativo n°64250.012174/2023-51) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de material de consumo médico e odontológico, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 
(máximo 
aceitável) 

VALOR 
TOTAL 

1 

ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE 

448839 
FRASCO 
120 ML 

500 R$ 11,83 R$ 5.915,00 

2 
ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 

20 MG/ ML, INDICAÇÃO: 
XAROPE 

270558 
FRASCO 
120 ML 

250 R$ 8,01 R$ 2.002,50 

3 

AMOXICILINA PRINCÍPIO 
ATIVO: ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE PO-

TÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 
875MG + 125MG 

353333 CÁPSULA 2700 R$ 9,05 R$ 24.435,00 

4 

BENZILPENICILINA 
APRESENTAÇÃO: 

BENZATINA, DOSAGEM: 
1.200.000UI, USO: INJETÁVEL 

270612 
FRASCO 

AMPOLA 
1000 R$ 6,15 R$ 6.150,00 

5 
BACLOFENO 

CONCENTRAÇÃO: 10 M 
271746 COMPRIMIDO 600 R$ 0,27 R$ 162,00 

6 

CARBOCISTEÍNA 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE 

449011 
FRASCO 
100 ML 

50 R$ 5,43 R$ 271,50 

7 

CETOPROFENO 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

448844 
FRASCO 

AMPOLA 
600 R$ 4,85 R$ 2.910,00 

8 

CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO CONCEN-

TRAÇÃO: 15 MG, ADICIONAL: 
LIBERAÇÃO PRO-LONGADA 

436390 COMPRIMIDO 1100 R$ 0,12 R$ 132,00 

9 

CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO COM LISINA 
CLONIXINATO, CONCEN-
TRAÇÃO: 5 MG + 125 M 

393831 COMPRIMIDO 600 R$ 1,24 R$ 744,00 

10 
CICLOBENZAPRINA 

CLORIDRATO, DOSA-
GEM:10MG 

282313 COMPRIMIDO 1300 R$ 0,31 R$ 403,00 

11 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:0,9 %, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

448699 
FRASCO 
100 ML 

800 R$ 6,13 R$ 4.904,00 

12 
CLORETO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO:0,9 %, 
268236 FRASCO 800 R$ 5,22 R$ 4.176,00 
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FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

250 ML 

13 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:0,9 %, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

448699 
FRASCO 
500 ML 

800 R$ 7,58 R$ 6.064,00 

14 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: 

DEGERMANTE 

269876 
FRASCO 
1000 ML 

55 R$ 18,60 R$ 1.023,00 

15 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

448699 
AMPOLA 

10 ML 
3000 R$ 0,43 R$ 1.290,00 

16 
DESLORATADINA,  
DOSAGEM: 5 MG 

287529 COMPRIMIDO 3000 R$ 1,00 R$ 3.000,00 

17 
DESLORATADINA, CONCEN-
TRAÇÃO:0,5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

337468 
FRASCO 
100 ML 

400 R$ 18,77 R$ 7.508,00 

18 

DEXAMETASONA, DOSA-
GEM:4 MG/ML, FORMA FAR-

MACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

292427 
AMPOLA 

2,5 ML 
500 R$ 2,14 R$ 1.070,00 

19 
DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG 

269388 COMPRIMIDO 1050 R$ 0,29 R$ 304,50 

20 
DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM:2 MG 
267645 COMPRIMIDO 1600 R$ 0,11 R$ 176,00 

21 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, CONCENTRAÇÃO: 
0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

298454 
FRASCO 
100 ML 

420 R$ 2,59 R$ 1.087,80 

22 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, CONCENTRAÇÃO: 

10 MG/G, FORMA FARMA-
CÊUTICA: CREME 

419964 
BISNAGA 

30 G 
220 R$ 10,41 R$ 2.290,20 

23 

DICLOFENACO, COMPOSI-
ÇÃO: SAL DIETILAMÔNIO, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: GEL 

448612 
BISNAGA 

60 G 
350 R$ 5,15 R$ 1.802,50 

24 

DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG/ML, APRE-
SENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS) 

267205 
FRASCO 

10 ML 
230 R$ 4,30 R$ 989,00 

25 DIPIRONA 500MG 267203 COMPRIMIDO 6000 R$ 0,17 R$ 1.020,00 

26 

DIPIRONA SÓDICA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À 
CAFEÍNA E ISOMETEPTENO, 

CONCENTRAÇÃO: 300 
MG+30MG+30MG 

270633 COMPRIMIDO 3000 R$ 0,75 R$ 2.250,00 

27 

ESCOPOLAMINA BUTIL-
BROMETO, APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 

250MG 

270620 COMPRIMIDO 2500 R$ 0,78 R$ 1.950,00 

28 
ESCOPOLAMINA BUTIL-

BROMETO, DOSAGEM:10 MG 
267283 COMPRIMIDO 1100 R$ 0,88 R$ 968,00 

29 
FEXOFENADINA,  

DOSAGEM: 120MG 
270798 COMPRIMIDO 700 R$ 1,30 R$ 910,00 

30 
FEXOFENADINA, 

DOSAGEM:180MG 
270799 COMPRIMIDO 600 R$ 1,56 R$ 936,00 

31 

PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO: 
SACCHAROMYCES 

BOULARDII – 17, CONCEN-
TRAÇÃO: 200 MG 

449023 CÁPSULA 2000 R$ 1,83 R$ 3.660,00 

32 
SALICILATO DE METILA, 

COMPO-SIÇÃO: ASSOCIADA 
317787 

FRASCO 
120 ML 

400 R$ 14,26 R$ 5.704,00 
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À CÂNFORA, MENTOL, E ESS. 
DE TEREBENTINA, CON-
CENTRAÇÃO:0,0333 ML + 

0,0333 G + 0,0083 G + 0,0833 
ML/ML, FORMA FARMA-

CÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA, 
EMBALAGEM: FRASCO 

AEROSSOL 

33 
HIDROCORTISONA, 

PRINCÍPIO ATIVO: 500MG, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

270219 
FRASCO 

AMPOLA 
300 R$ 5,47 R$ 1.641,00 

34 

HIDROCORTISONA, COMPO-
SIÇÃO: SAL ACETATO, CON-

CENTRAÇÃO:10 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

CREME 

345240 
BISNAGA 

30 G 
210 R$ 10,72 R$ 2.251,20 

35 
IBUPROFENO, 

DOSAGEM: 600 MG 
267676 COMPRIMIDO 3300 R$ 0,24 R$ 792,00 

36 
LOPERAMIDA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2MG 
273264 COMPRIMIDO 600 R$ 0,19 R$ 96,00 

37 
LORATADINA, CON-
CENTRAÇÃO: 10MG 

273466 COMPRIMIDO 3300 R$ 0,23 R$ 759,00 

38 
LORATADINA CON-

CENTRAÇÃO: 1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO: XAROPE 

273467 
FRASCO 
100 ML 

300 R$ 4,38 R$ 1.314,00 

39 

NAPROXENO, DOSAGEM:500 
1604040500015202200064, 

MG, NAPROXENO 
1551250500178202200087, 

DOSAGEM: 550 MG 

273703 COMPRIMIDO 1300 R$ 0,89 R$ 1.157,00 

40 
NIMESULIDA, 

DOSAGEM: 100 MG 
273710 COMPRIMIDO 4500 R$ 0,13 R$ 585,00 

41 
OMEPRAZOL, CON-
CENTRAÇÃO: 40 MG 

267713 CÁPSULA 1500 R$ 0,29 R$ 435,00 

42 

ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, CON-

CENTRAÇÃO: 8 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

305751 
AMPOLA 

4 ML 
800 R$ 2,41 R$ 1.928,00 

43 
ONDANSETRONA CLORI-
DRATO, DOSAGEM: 4 MG 

268506 COMPRIMIDO 5100 R$ 0,76 R$ 3.876,00 

44 

PARACETAMOL COMPOSI-
ÇÃO: ASSOCIADO À PSEUDO-
EFEDRINA, CONCENTRAÇÃO: 

500 MG + 30 M 

367808 COMPRIMIDO 1500 R$ 0,44 R$ 660,0 

45 

PARACETAMOL COMPOSI-
ÇÃO: ASSOCIADO À CLOR-

FENIRAMINA E FENILEFRINA, 
CONCEN-TRAÇÃO: 400 MG+4 

MG+4 MG 

378572 COMPRIMIDO 1100 R$ 0,44 R$ 484,00 

46 
PARACETAMOL DOSAGEM 

COMPRIMIDO: 750 MG 
267779 COMPRIMIDO 2300 R$ 0,19 R$ 437,00 

47 

PROBIÓTICO COMPOSIÇÃO: 
SACCHARROMYCES 

BOULARDII CONCENTRAÇÃO 
DE 200 MG 

449023 CÁPSULA 3000 R$ 1,87 R$ 5.610,00 

48 
PROMETAZINA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 20 MG/G, APRE-

SENTAÇÃO: CREME 

269389 
BISNAGA 30 

GRAMAS 
210 R$ 9.41 R$ 1.976,10 

49 
RACECADOTRILA 
DOSAGEM: 100 M 

275937 CÁPSULA 600 R$ 4,23 R$ 2.538,00 

50 

SAIS PARA RE-DRATAÇÃO 
ORAL COMPOSIÇÃO: S-DIO, 

POTÁSSIO, CLORETO, 
CITRATO E GLICOSE, CON-
CENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 

446105 ENVELOPE 1100 R$ 1.08 R$ 1.188,00 
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MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L 
+ 111 MMOL/L, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ 

SOLUÇÃO ORAL 

51 

TRIANCINOLONA COMPO-
SIÇÃO: SAL ACETONIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 1 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

PASTA ORAL 

434473 
BISNAGA 10 

GRAMAS 
220 R$ 4,77 R$ 1.049,40 

52 
TENOXICAM,  

DOSAGEM: 20 MG 
268531 COMPRIMIDO 3900 R$ 0,62 R$ 2.418,00 

53 
TENOXICAM DOSAGEM: 40 

MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 
268533 

FRASCO 

AMPOLA 
2000 R$ 10,67 R$ 21.340,00 

54 

VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

VITAMINAS: B1,B2 B6,B12 E 
PP, USO: SOLUÇÃO INJETÁ-

VEL 

272091 
AMPOLA 

2 ML 
600 R$ 2,54 R$ 1.524,00 

MATERIAL HOSPITAL 

55 

COMPRESSA GAZE MATE-
RIAL: TECIDO 100% ALGO-
DÃO, TIPO: 13 FIOS/CM2, 
MODELO: COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS: 8 CAMADAS, 

LARGURA: 7,50 CM, COM-
PRIMENTO: 7,50 CM, DOBRAS 

5 DOBRAS, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS: 

DESCARTÁVEL 

269971 PACOTE 10 
UNIDADES 

4000 R$ 1,31 R$ 5.240,00 

56 

COMPRESSA HOSPITALAR 
TIPO: CIRÚRGICA, MATERIAL: 

100% ALGODÃO, DIMEN-
SÕES: CERCA DE 25 X 25 CM, 

ACESSÓRIOS: C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, ESTERI-

LIDADE: USO ÚNICO 

464188 PACOTE 50 
UNIDADES 

400 R$ 42,67 R$ 17.068,00 

57 

FITA HOSPITALAR TIPO: 
MICROPOROSA, MATERIAL: 

DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES: ADESIVO 

ACRÍLICO, DIMENSÕES: 
CERCA DE 10 MM, CARACTE-

RÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICO, COR: 

COM COR 

437866 UNIDADE 300 R$ 6,27 R$ 1.881,00 

58 

LUVA PARA PROCEDI-MENTO 
NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: 

NITRILO, TAMANHO: 
PEQUENO, CARACTE-

RÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PÓ, COR: COM COR, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL 

420269 CAIXA 100 
UNIDADES 

400 R$ 20,35 R$ 8.140,00 

59 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: 
NITRILO, TAMANHO: GRAN-
DE, CARACTERÍSTICAS ADI-

CIONAIS: COM PÓ, COR: COM 
COR, TIPO: AMBIDESTRA, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL 

420267 CAIXA 100 
UNIDADES 

200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 

60 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: 

421124 CAIXA 100 
UNIDADES 

400 R$ 12,92 R$ 5.168,00 
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PEQUENO, APRESENTAÇÃO: 
ATÓXICA, TIPO: AMBIDES-
TRA, TIPO USO: DESCAR-

TÁVEL, MODELO: FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE: 

RESISTENTE À TRAÇÃO 

61 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: 
LÁTEX, TAMANHO: MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS: SEM PÓ, TIPO: AMBI-

DESTRA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL 

443397 CAIXA 100 
UNIDADES 

500 R$ 13,89 R$ 6.945,00 

62 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: 
PEQUENO, CARACTERÍS-

TICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, 
TIPO: AMBIDESTRA 

375935 CAIXA 100 
UNIDADES 

500 R$ 15,43 R$ 7.715,00 

63 

MONITOR PORTÁTIL 
OPERAÇÃO: DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA: SANGUE CAPI-

LAR, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

600 MG/DL, TEMPO 
RESPOSTA: ATÉ 10 S, ME-
MÓRIA: 250 A 500 TESTES 

389556 UNIDADE 10 R$ 78,43 R$ 784,30 

64 

TERMÔMETRO CLÍNICO 
AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: 

ATÉ 45 °C, TIPO: USO AXI-LAR 
E ORAL, COMPONEN-TES: C/ 

ALARMES, MEMÓRIA: 
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

435801 UNIDADE 20 R$ 13,26 R$ 265,20 

65 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 

POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, MA-
TERIAL AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, DIÂMETRO:22 

GAU, COMPRIMENTO: CER-
CA 25 MM, CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 

COMPONENTE 1: CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COM-

PONENTE 2: C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 

NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALA-

GEM INDIVIDUAL 

437179 UNIDADE 800 R$ 1,65 R$ 1.320,00 

66 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 

POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 

MATERIAL AGULHA: AGULHA 
AÇO INOX, DIÂMETRO: 24 

GAU, COMPRIMENTO: CERCA 
20 MM, CONECTOR: 

CONECTOR PADRÃO, COM-
PONENTE 1: CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, 

COMPONENTE 2: C/ SIS-
TEMA SEGURANÇA SEGUN-

437180 UNIDADE 800 R$ 2,01 R$ 1.608,00 
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DO NR/32, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

67 

CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: 

POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, 

MATERIAL AGULHA: AÇO 
INOX, DIÂMETRO: 20 GAU, 
COMPRIMENTO: CERCA 30 

MM, CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 1: 

CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2: C/ 

SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

437178 UNIDADE 400 R$ 1,83 R$ 732,00 

68 

MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 

FILTRO: ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 

EFICIÊNCIA: EFP MAIOR QUE 
98% E BFE MAIOR QUE 95%, 

QUANTIDADE CAMADAS: 
MÍNIMO 3 CAMADAS, 

MODELO: AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO: 

RETANGULAR, C/ PREGAS 
HORIZONTAIS, COMPONEN-

TE ADICIONAL: VISOR P/ 
PROTEÇÃO OCULAR, COR: C/ 

COR, TAMANHO: ADULTO, 
ESTERILIDADE: DESCAR-

TÁVEL 

485315 UNIDADE 
1030

0 
R$ 0,63 R$ 6.489,00 

69 

TOUCA HOSPITALAR, MATE-
RIAL: NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, MODELO: 
COM ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR: SEM COR, 

GRAMATURA: CERCA DE 60 
G/M2, TAMANHO: ÚNICO, 

TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

01: HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, 

UNISSEX 

428622 
EMBALAGEM 

100 
UNIDADES 

800 R$ 8,10 R$ 6.480,00 

70 

SERINGA, MATERIAL: POLI-
PROPILENO, CAPACIDADE: 

20 ML, TIPO BICO: BICO CEN-
TRAL LUER LOCK OU SLIP, 

TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL: 
GRADUADA, NUMERADA, 

TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 
G X 1", ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

439710 UNIDADE 1600 R$ 0,72 R$ 1.152,00 

71 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONADO, DIMENSÃO: 18 

G X 1 1/2", TIPO PONTA: 
BISEL CURTO TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO: CONECTOR 

397494 CAIXA 100 
UNIDADES 

20 R$ 6,89 R$ 137,80 
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LUER LOCK EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍS-

TICA ADICIONAL: COM 
SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCAR-TÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

72 

INDICADOR BIOLÓGICO TIPO: 
TERCEIRA GERAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO: AUTO-
CONTIDO, AMPOLA COM 

MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE: 
BACILLUS STEAROTHER-
MOPHILUS, APLICAÇÃO: 

ESTERILIZAÇÃO POR 
FORMALDEÍDO 

462834 UNIDADE 80 R$ 20,33 R$ 1.626,40 

73 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, 
FORMA FARMACÊUTICA: 

COLUTÓRIO 

341174 FRASCO 
500 ML 

210 R$ 12,74 R$ 2.675,40 

74 

POTE ODONTOLÓGICO 
MATERIAL: SILICONE, 

FORMATO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 2 CAVIDADES, 
TIPO: DAPPEN 

411439 UNIDADE 50 R$ 3,24 R$ 162,00 

75 
BENZOCAÍNA CONCEN-

TRAÇÃO: 20%, USO: GEL 
TÓPICO 

272913 GRAMA 40 R$ 12,90 R$ 516,00 

76 

FIO RETRATOR GENGIVAL 
MATERIAL: ALGODÃO 

TRANÇADO OU TRICOTADO, 
TIPO: NÃO IMPREGNADO, 

ESPESSURA: ULTRA EXTRA 
FINO, APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM C/ CERCA DE 
2,5 M, TIPO USO: ESTÉRIL / 

DESCARTÁVEL 

467271 UNIDADE 27 R$ 14,47 R$ 390,69 

77 

ALGINATO USO 
ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO 

II, APRE-SENTAÇÃO: PÓ, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRESA NORMAL 

278252 GRAMA 120  R$ 25,33 R$ 3.039,60 

78 

FLUORETO DE SÓDIO 
CONCENTRAÇÃO: 2%, FOR-

MA FARMACÊUTICA: GEL 
TIXOTRÓPICO, CARAC-
TERÍSTICA ADICIONAL: 

NEUTRO 

428103 FRASCO 
200 ML 

200 R$ 4,53 R$ 906,00 

79 

RESINA COMPOSTA TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " 

BULK FILL ", ASPECTO 
FÍSICO: FLUÍDA, ALTA 

VISCOSIDADE 

444049 SERINGA 
2G 

50 R$ 119,20 R$ 5.960,00 

80 

PINO – USO ODONTOLÓGICO 
MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, 

TIPO: INTRARRADICULAR, 
APLICAÇÃO: NÚCLEO 

INTRARRADICULAR, DIÂME-
TRO: 0,5 M 

456550 CONJUNTO 40 R$ 50,96 R$ 2.038,40 

81 

FORMOCRESOL USO 
ODONTOLÓGICO COMPO-
SIÇÃO: FORMALDEÍDO + 

ORTO CRESOL, CONCEN-

374821 FRASCO 
10 ML 

30  R$ 4,95 R$ 148,50 
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TRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍ-

CULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA 

82 
SILANO – AGENTE DE 

ADESÃO COMPONENTE: 
MONO-COMPONENTE 

391629 FRASCO 
5 ML 

80 R$ 46,99 R$ 3.759,20 

83 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 
ODONTOLÓGICO TIPO: 

CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: 
BASE + CATALISADOR, 

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

404562 UNIDADE 50  R$ 65,41 R$ 3.270,50 

84 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000, 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

269851 TUBETE 
1,8 ML 

1005  R$ 2,45 R$ 2.462,25 

85 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 
APRESENTAÇÃO: ASSO-

CIADA COM EPINEFRINA, DO-
SAGEM: 2% + 1:100.000 

269888 TUBETE 
1,8 ML 

705  R$ 2,87 R$ 2.023,35 

86 

CONDICIONADOR DENTAL 
TIPO: ÁCIDO FOSFÓRICO, 

CONCENTRAÇÃO: 37%, 
ASPECTO FÍSICO: GEL 

391582 SERINGA 
2,5 ML 

130  R$ 1,82 R$ 236,60 

87 

CONDICIONADOR DE 
PORCELANA CONCEN-

TRAÇÃO: 10%, ASPECTO FÍ-
SICO: GEL, TIPO: ÁCIDO 

FLUORÍDRICO 

391948 SERINGA 
2,5 ML 

42  R$ 7,86 R$ 330,12 

88 

ADESIVO DENTAL TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL , COM-
PONENTES: AUTO-CONDICIO-

NANTE. APRESENTA EX-
CLUSIVA TECNOLOGIA VMS 

COM COPOLÍMERO DO 
VITREBOND. TAMPA FLIP-

TOP. 

391137 FRASCO 
5 ML 

40  R$ 179,41 R$ 7.176,40 

89 

CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO TIPO: RESTAURAÇÃO, 

ATIVAÇÃO: FOTOPOLI-
MERIZÁVEL , ASPECTO 

FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, APRE-
SENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO , CARACTE-

RÍSTICA ADICIONAL: ERO-
SÃO MÁXIMA 0,17 MM , 

TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 
MIN, COMPONENTE 

ADICIONAL: PRIMER + 
GLAZER. APRESENTA 

TECNOLOGIA IONGLASS. 

406250 UNIDADE 30 R$ 121,10 R$ 3.633,00 

90 

PASTA MOLDAGEM 
MATERIAL BÁSICO: SILICONE 

DE ADIÇÃO, TIPO: DENSO 
+FLUIDO+ CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CON-

JUNTO COMPLETO 

428723 UNIDADE 60  R$ 340,88 R$ 20.452,80 

91 

PASTA MOLDAGEM MATE-
RIAL BÁSICO: SILICONE DE 

CONDENSAÇÃO, TIPO: 
DENSO + FLUIDO + CATALI-
SADOR, APRESENTAÇÃO: 

CONJUNTO COMPLETO 

428720 UNIDADE 60 R$ 114,67 R$ 6.880,20 
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92 

CIMENTO RESINOSO 
AUTOADESIVO, AUTO-CONDI-
CIONANTE, ATIVAÇÃO: DUAL, 
COMPOSIÇÃO: COM FLÚOR, 

ASPECTO FÍSICO: BASE + 
CATALISADOR, APRESEN-

TAÇÃO: EM SERINGAS, COM-
JUNTO COM PONTAS 

MISTURADORAS 

438043 UNIDADE 45 R$ 210,61 R$ 9.477,45 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ata de 

registros de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento 

a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000049/2024; 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 

III) Id do item no PCA: 559 a 678; 

IV) Classe/Grupo: 3540,6505,6510,6515,6520,6532,6680,8120; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160064-90003/2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 E 15548-2; 

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou 

de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

4.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretia RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
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cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolivromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em 

remessa única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Seção de Saúde do Colégio Militar de Brasília, 

situada no SGAN Qd 902 – Conj “A”, Brasília-DF, CEP 70790-020, nos seguintes horários: segunda a quinta-

feira das 13h às 17h e sexta-feira das 12h às 16h.   

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

 

 

   

  P á g i n a  31 | 62 
 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.23.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.23.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.23.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.23.4. Prova de atendimento aos requisitos, previstos em lei especial, se for o caso.  

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.24.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.24.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 301.426,86 (trezentos e um mil quatrocentos e vinte e 

seis reais com oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 0001; 

II) Fonte de Recursos: 100; 

III) Programa de Trabalho: 171497; 

IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: D8SAFCTUGPD; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Brasília-DF, 05 de abril de 2024. 

 

 
 
 
 

__________________________________________ 
ANA CRISTINA NAVARRO DO N.S RIBEIRO 3° Sgt / STT  

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 
 
  
 
 

______________________________________________ 
ANGÉLICA LOPES CORDEIRO MANDÚ – 2° Ten / ODT 

Membro da Equipe de Panejamento 

 
 
 
 
 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 
 
 

 Reconheço e APROVO o presente Termo de Referência segundo assessoria da equipe de 

planejamento da contratação, afastando a hipótese do §2º do Art. 80 do Decreto Lei nº 200/67, na modalidade 

PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA por Sistema de Registro de Preços, consoante incisos II, III e V do Art. 

3º do Decreto 11.462, de 2023, tipo MENOR PREÇO por ITEM. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 
THALES MOTA DE ALENCAR  – Cel 

Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 
 

APÊNDICE DO ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Número do processo:  64250.012174/2023-51 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Colégio Militar de Brasília (CMB) é um estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro subordinado a 

Diretoria de Educação Preparatória e Assistencial. O Serviço de Saúde do CMB, possuem uma estrutura 

para atendimento Primário nos casos de urgência, e emergência, e atendimento odontológico para militares 

e seus dependentes A aquisição de material de consumo para uso odontológico e médico é essencial devido 

a várias razões. Esses materiais são fundamentais para manter a qualidade de e eficácia dos serviços 

prestados, garantindo um atendimento de saúde de alta qualidade. Além disso, a renovação e atualização 

desses materiais médicos e odontológicos são necessários para acompanhar o avanço tecnológico e 

garantir diagnósticos e tratamentos mais preciso, Para alcançar resultados profícuos, faz-se necessário a 

aquisição dos materiais; que propiciem o adequado funcionamento de todos os seus setores, dentro das 

condições exigidas de qualidade e segurança 

  

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante Responsável 

Auxiliar da Seção de saúde 
 
Dentista   
 
Chefe da Seção de Saúde 

3° Sgt ANA NAVARRO 
 
2° Ten  MANDÚ 
 
Maj PATRÍCIA SOARES 

 
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Do Local de Entrega 
 
Os materiais  a serem licitados deverão ser entregues ao Setor farmacológico da seção de Saúde 

endereço do Colégio Militar de Brasília. A entrega do material deverá ser realizada, na Seção de Saúde do 
Colégio Militar de Brasília, situado no SGAN QD 902 – Conj “A”, Brasília – DF, CEP 70790–020,  nos seguintes 
horários: Segunda a quinta-feira = 13:00h às 17:30h Sexta-feira = das 12h às 16h 

 
 
Do Prazo de Entrega 
 
O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, após o efetivo recebimento da nota de empenho em 

substituição ao termo de contrato. 
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Da Qualificação Técnica 
 
Os materiais a serem adquiridos têm como base os parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
A contratada deverá fornecer os materiais conforme as especificações técnicas prescritas no termo 

de referência. 
 - Após a homologação do processo licitatório, a contratada deverá respeitar os prazos previstos no 

termo de referência no que se refere a entrega do material, após a emissão da Nota de empenho. 
 - A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com o objetivo de demonstrar a capacidade de entrega de materiais compatíveis 
com o objeto da licitação. 

 - A contratada deverá atender as prescrições relativas a Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
da AGU, 6° edição de  01 setembro de 2021, no que se refere as características sustentáveis de consumo do 
objeto a ser ofertado na licitação e utilização da logística de descarte adequada para o objeto. 

 
Da Qualificação Econômico-Financeira 
 
Será exigida para fins de qualificação econômico-financeira apenas certidão negativa de falência, 

haja vista mesma motivação apresentada para a dispensa de exigência de qualificação técnica. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Após análise de alternativas possíveis de soluções, não foram encontradas novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam à necessidade da administração que a aquisição dos 
medicamentos e insumos odontológicos.  

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Atender a necessidade com os medicamentos e material de consumo odontológico, para facilitar o 

proseguimento do serviço médico e odontológico as aquisições são imprescindíveis ao Colégio Molitar de 
Brasília  para os exercícios de 2024, havendo a necessidade desta OM  de estar em condições de ser 
empregado nas diversas atendimentos  e suprindo o fornecimento interno do setor faramacológico 

  
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Para estimar a quantidade necessária dos produtos foram utilizadas as séries históricas de aquisições 

de anos anteriores por meio do relatório de consumo SISCOFIS, que seguem em anexo do objeto,  aquisições 
em IRP, por carona, e quantitativos  de alunos,  militares e servidores civis envolvidos como parâmetro para 
cálculo.  

Segue conforme demonstrado abaixo: 
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ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE FRASCO 120 ML 400 

2 ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM:20 MG/ML, INDICAÇÃO: XAROPE FRASCO 120 ML 200 

3 AMOXICILINA PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO , CONCENTRAÇÃO: 875MG + 125MG CÁPSULA 2000 

4 BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO: BENZATINA , DOSAGEM: 1.200.000UI , 
USO: INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 500 

5 BACLOFENO CONCENTRAÇÃO: 10 M COMPRIMIDO 500 

6 CARBOCISTEÍNA CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE FRASCO 100 ML 50 

7 CETOPROFENO CONCENTRAÇAO: 100 MG, FORMA FARMACEUTICA: PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 500 

8 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 15 MG, ADICIONAL: 
LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO 1000 

9 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LISINA 
CLONIXINATO , CONCENTRAÇÃO: 5 MG + 125 M COMPRIMIDO 600 

10 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM:10MG COMPRIMIDO 1200 

11 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 100 ML 400 

12 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 250 ML 400 

13 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 500 ML 400 

14 CLOREXIDINA DIGLUCONATO DOSAGEM: 2% , APLICAÇÃO: DEGERMANTE FRASCO 1000 ML 50 

15 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 2000 

16 DESLORATADINA, DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO 2000 

17 DESLORATADINA, CONCENTRAÇÃO:0,5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE FRASCO 100 ML 400 

18 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,5 ML 400 

19 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG COMPRIMIDO 1000 

20 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDO 1500 
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21 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XAROPE FRASCO 100 ML 400 

22 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME BISNAGA 30 G 200 

23 DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO:SAL DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA:GEL BISNAGA 60 G 300 

24 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) FRASCO 10 ML 200 

25 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 5000 

26 DIPIRONA SÓDICA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À CAFEÍNA E ISOMETEPTENO, 
CONCENTRAÇÃO:300MG + 30MG + 30MG COMPRIMIDO 2000 

27 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG COMPRIMIDO 2000 

28 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 1000 

29 FEXOFENADINA, DOSAGEM:120MG COMPRIMIDO 600 

30 FEXOFENADINA\, DOSAGEM:180MG COMPRIMIDO 600 

31 PROBIÓTICO\, COMPOSIÇÃO:SACCHAROMYCES BOULARDII - 17\, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG CÁPSULA 1500 

32 
SALICILATO DE METILA\, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À CÂNFORA\, MENTOL\, E 
ESS. DE TEREBENTINA\, CONCENTRAÇÃO:0\,0333 ML + 0\,0333 G + 0\,0083 G + 
0\,0833 ML/ML\, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA\, EMBALAGEM: 
FRASCO AEROSSOL 

FRASCO 120 ML 300 

33 HIDROCORTISONA\, PRINCÍPIO ATIVO:500MG\, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 200 

34 HIDROCORTISONA\, COMPOSIÇÃO:SAL ACETATO\, CONCENTRAÇÃO:10 
MG/G\, FORMA FARMACÊUTICA:CREME BISNAGA 30 G 200 

35 IBUPROFENO\, DOSAGEM:600 MG COMPRIMIDO 3000 

36 LOPERAMIDA CLORIDRATO\, CONCENTRAÇÃO:2MG COMPRIMIDO 500 

37 LORATADINA\, CONCENTRAÇÃO:10MG COMPRIMIDO 3000 

38 LORATADINA CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML , TIPO MEDICAMENTO: XAROPE FRASCO 100 ML 200 

39 NAPROXENO\, DOSAGEM:500 1604040500015202200064,MG, 
NAPROXENO\,1551250500178202200087, DOSAGEM:550 MG COMPRIMIDO 1000 

40 NIMESULIDA\, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 4000 

41 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG CÁPSULA 1000 

42 ONDANSETRONA CLORIDRATO\, CONCENTRAÇÃO:8 MG/ML\, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML 400 
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43 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG COMPRIMIDO 5000 

44 PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À PSEUDOEFEDRINA , 
CONCENTRAÇÃO: 500 MG + 30 M COMPRIMIDO 1000 

45 PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À CLORFENIRAMINA E 
FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO: 400 MG + 4 MG + 4 MG, COMPRIMIDO 1000 

46 PARACETAMOL DOSAGEM COMPRIMIDO: 750 M COMPRIMIDO 2000 

47 PROBIÓTIPO COMPOSIÇÃO: SACCHARROMYCES BOULARDII CONCETRAÇÃO 
DE 200 MG  CÁPSULA 1000 

48 PROMETAZINA CLORIDRATO DOSAGEM: 20 MG/G, APRESENTAÇÃO: CREME BISNAGA 30 
GRAMAS 

200 

49 RACECADOTRILA DOSAGEM: 100 M CÁPSULA 500 

50 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, 
CITRATO E GLICOSE , CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 
MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL ENVELOPE 600 

51 TRIANCINOLONA COMPOSIÇÃO: SAL ACETONIDA , CONCENTRAÇÃO*: 1 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA*: PASTA ORAL 

BISNAGA 10 
GRAMAS 

200 

52 TENOXICAM\, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 3000 

53 TENOXICAM DOSAGEM: 40 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 1000 

54 VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BÁSICA: VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 
E PP , USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 400 

55 
COMPRESSA GAZE MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO , TIPO: 13 FIOS/CM2 , 
MODELO: COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS , CAMADAS: 8 CAMADAS , 
LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 CM, DOBRAS: 5 DOBRAS , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL 

PACOTE 10 
UNIDADES 

3000 

56 
COMPRESSA HOSPITALAR TIPO: CIRÚRGICA , MATERIAL*: 100% ALGODÃO , 
DIMENSÕES: CERCA DE 25 X 25 CM, ACESSÓRIOS: C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR , ESTERILIDADE: USO ÚNICO 

PACOTE 50 
UNIDADES 

300 

57 
FITA HOSPITALAR TIPO: MICROPOROSA , MATERIAL: DORSO EM NÃO TECIDO 
, COMPONENTES: ADESIVO ACRÍLICO , DIMENSÕES: CERCA DE 10 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICO , COR: COM COR UNIDADES 200 

58 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: NITRILE , 
TAMANHO: PEQUENO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PÓ , COR: COM 
COR , TIPO: AMBIDESTRA , TIPO USO: DESCARTÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

200 

59 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: NITRILE , 
TAMANHO: GRANDE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PÓ , COR: COM 
COR , TIPO: AMBIDESTRA , TIPO USO: DESCARTÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

100 

60 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME , TAMANHO: PEQUENO , APRESENTAÇÃO: ATÓXICA , 
TIPO: AMBIDESTRA , TIPO USO: DESCARTÁVEL , MODELO: FORMATO 
ANATÔMICO , FINALIDADE: RESISTENTE À TRAÇÃO 

CAIXA 100 
UNIDADES 

200 

61 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX , TAMANHO: 
MÉDIO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ , TIPO: AMBIDESTRA , TIPO 
USO: DESCARTÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

300 
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62 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME , TAMANHO: PEQUENO , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PÓ , TIPO: AMBIDESTRA 

CAIXA 100 
UNIDADES 

300 

63 
MONITOR PORTÁTIL OPERAÇÃO: DIGITAL , TIPO AMOSTRA: SANGUE CAPILAR 
, TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE GLICOSE , FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 
600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA: ATÉ 10 S, MEMÓRIA: 250 A 500 TESTES UNIDADES 5 

64 
TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: DIGITAL , ESCALA: ATÉ 45 °C, TIPO*: USO 
AXILAR E ORAL , COMPONENTES: C/ ALARMES , MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO , EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL UNIDADES 10 

65 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO: CERCA 25 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDONR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADES 400 

66 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 24 
GAU, COMPRIMENTO: CERCA 20 MM, CONECTOR: CONECTORPADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADES 400 

67 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 20 
GAU, COMPRIMENTO: CERCA 30 MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDONR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADES 200 

68 

MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
FILTRO: ELEMENTO FILTRANTE INTERNO, EFICIÊNCIA: EFP MAIOR QUE 98% E 
BFE MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE CAMADAS: MÍNIMO 3 CAMADAS, MODELO: 
AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, FORMATO: RETANGULAR, C/ PREGAS 
HORIZONTAIS, COMPONENTE ADICIONAL: VISOR P/ PROTEÇÃO OCULAR, 
COR: C/ COR, TAMANHO: ADULTO, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL 

UNIDADES 10000 

69 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR: SEM COR, GRAMATURA: 
CERCA DE 60 G/M2, TAMANHO: ÚNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX 

EMBALAGEM 100 
UNIDADES 

500 

70 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO: BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G X 1", 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADES 1000 

71 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO: 18 G X 1 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

10 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

72 
INDICADOR BIOLÓGICO TIPO: TERCEIRA GERAÇÃO , APRESENTAÇÃO: 
AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE CULTURA , ESPÉCIE: BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS , APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO POR FORMALDEÍDO 

UNIDADES 50 

73 CLOREXIDINA DIGLUCONATO CONCENTRAÇÃO: 0,12% , FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO FRASCO 500 ML 200 

74 POTE ODONTOLÓGICO MATERIAL: SILICONE , FORMATO: CILÍNDRICO , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 CAVIDADES , TIPO: DAPPEN UNIDADES 40 

75 BENZOCAÍNA CONCENTRAÇÃO: 20% , USO: GEL TÓPICO GRAMAS 20 

76 
FIO RETRATOR GENGIVAL MATERIAL: ALGODÃO TRANÇADO OU TRICOTADO , 
TIPO: NÃO IMPREGNADO , ESPESSURA: ULTRA EXTRA FINO , 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ CERCA DE 2,5 M , TIPO USO: ESTÉRIL / 
DESCARTÁVEL 

UNIDADES  25 
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77 ALGINATO USO ODONTOLÓGICO TIPO: TIPO II , APRESENTAÇÃO: PÓ , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA NORMAL GRAMAS 60 

78 FLUORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 2% , FORMA FARMACÊUTICA: GEL 
TIXOTRÓPICO , CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NEUTRO FRASCO 200 ML 100 

79 RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " BULK FILL " , 
ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, ALTA VISCOSIDADE SERINGA 2G 20 

80 PINO - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO , TIPO: INTRA-
RADICULAR , APLICAÇÃO: NÚCLEO INTRA-RADICULAR , DIÂMETRO: 0,5 M CONJUNTO 30 

81 
FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
ORTO-CRESOL , CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% APROXIMADAMENTE , 
VEÍCULO: EM SOLUÇÃO GLICERINADA FRASCO 10 ML 20 

82 SILANO - AGENTE DE ADESÃO COMPONENTE: MONOCOMPONENTE FRASCO 5 ML 40 

83 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO TIPO: CIMENTO , ASPECTO 
FÍSICO: BASE + CATALISADOR , APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO UNIDADES 40 

84 LIDOCAÍNA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA , 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000 , APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE 1,8 ML 1000 

85 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA , 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000 TUBETE 1,8 ML 700 

86 CONDICIONADOR DENTAL TIPO: ÁCIDO FOSFÓRICO , CONCENTRAÇÃO: 37% , 
ASPECTO FÍSICO: GEL SERINGA 2,5 ML 80 

87 CONDICIONADOR DE PORCELANA CONCENTRAÇÃO: 10% , ASPECTO FÍSICO: 
GEL , TIPO: ÁCIDO FLUORÍDRICO SERINGA 2,5 ML 40 

88 
ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL , COMPONENTES: 
AUTOCONDICIONANTE. APRESENTA EXCLUSIVA TECNOLOGIA VMS COM 
COPOLÍMERO DO VITREBOND. TAMPA FLIP-TOP. FRASCO 5 ML 20 

89 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO TIPO: RESTAURAÇÃO , ATIVAÇÃO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL , ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO , APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO , CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EROSÃO MÁXIMA 0,17 
MM , TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 MIN, COMPONENTE ADICIONAL: PRIMER + 
GLAZER. APRESENTA TECNOLOGIA IONGLASS. 

UNIDADE 20 

90 PASTA MOLDAGEM MATERIAL BÁSICO: SILICONE DE ADIÇÃO , TIPO: DENSO + 
FLUIDO + CATALISADOR , APRESENTAÇÃO *: CONJUNTO COMPLETO UNIDADE 30 

91 
PASTA MOLDAGEM MATERIAL BÁSICO: SILICONE DE CONDENSAÇÃO , TIPO: 
DENSO + FLUIDO + CATALISADOR , APRESENTAÇÃO *: CONJUNTO 
COMPLETO 

UNIDADE 30 

92 
CIMENTO RESINOSO AUTOADESIVO, AUTOCONDICIONANTE, ATIVAÇÃO: 
DUAL, COMPOSIÇÃO: COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: EM SERINGAS, CONJUNTO COM PONTAS MISTURADORAS UNIDADE 40 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa do valor total da contratação será a soma dos valores totais de cada item, tendo por base 

a quantidade total estimada de cada item e seu preço unitário. 
O custo estimado será apurado a partir de pesquisas de preços conforme preceitua a Instrução 

Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, que trata de pesquisa de preços para aquisição de bens no âmbito 
da administração pública federal. 

A pesquisa foi  realizada através do Painel de Preços do Ministério do Planejamento. Como 
metodologia para obtenção do preço de referência para contratação será utilizada a média dos preços 
unitários de cada item. 

Diante do exposto, o custo estimado da contratação é de R$ 203.996,75 (Duzentos e três mil 
novecentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos) 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Levando em conta o mercado amplo que fornece a solução, que é tecnicamente divisível e 

economicamente viável, que não há perda de escala e melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade, conclui-se pelo parcelamento da solução. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 
 

11. DO ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 
O objeto da licitação encontra-se alinhada ao plano anual de contratações como também Plano Diretor 

de Logística Sustentável do Colégio Militar de Brasília. 
 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
O Colégio Militar de Brasília almeja alcançar com esta contratação a aquisição de medicamentos e 

material odontológico de consumo que atendam aos requisitos técnicos/específicos solicitados, desde a 
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros da administração 
pública. Cumprindo assim o fornecimento de material ao setor farmacológico. 

 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
Após a celebração da contratação, o Colégio Militar de Brasília providenciará, dentre militares de seu 

setor da seção de saúde , profissionais para acompanhamento de gestão e fiscalização para analisar, julgar 
e receber os materiais  consumo  solicitados, de forma a verificar as especificações técnicas e exigências 
solicitadas foram cumpridas. 
 
 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Será adotado as normas ambientais prescritas na guia nacional de contratações sustentáveis da 

AGU, 6º edição 2023, no que se refere ao descarte e manuseio dos objetos desta licitação. 

10.4. Art.  5º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta,autárquica  e  

fundacional,  quando  da  aquisição  de  bens,  poderão  exigir  osseguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental 

10.5.  I  - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2 

10.6. II  - Que  sejam  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  decertificação  do  

Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  QualidadeIndustrial  –  INMETRO  como  

produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impactoambiental em relação aos seus similares 

10.7. III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada com o menor   volume   possível, que utilize   materiais recicláveis,  de  forma  a  garantir  

a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o armazenamento; e 

10.8. IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acimada   recomendada   na   

diretiva   RoHS (Restriction   of   Certain   HazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)),cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 
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15. DA VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Esta equipe de planejamento DECLARA VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 
 
 

Brasília-DF, 05 de abril  de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
ANA CRISTINA NAVARRO DO N. S RIBEIRO – 3° Sgt/ STT 

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
ANGÉLICA LOPES CORDEIRO MANDÚ  – 2° Ten /ODT 

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 
 

______________________________ 
PATRICIA COSTA SOARES  – Maj 

Chefe da Seção de Sáude 
 
 
 

 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

Reconheço e APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar segundo assessoria da equipe de 

planejamento da contratação, afastando a hipótese do §2º do Art. 80 do Decreto Lei nº 200/67. 

 
 
 

Brasília-DF, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
THALES MOTA DE ALENCAR – Cel 

Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

(Processo Administrativo n° 64250.012174/2023-51) 

 

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

O Colégio Militar de Brasília, com sede no SGAN 902, Conjunto “A”, Asa Norte, CEP 70.790-

020, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.604.923/0001-27, neste ato representado 

pelo Sr. THALES  MOTA DE ALENCAR, nomeado pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº …………………, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, publicada 

no DOU de ...../...../2024, processo administrativo nº 64250.012174/2023-51, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo 

médico e odontológico, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

02/204, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Un Qnt 
Valor 
Un 

Valor 
Total 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Colégio Militar de Brasília. 

3.2. Além do gerenciador é órgão e entidade pública participante do registro de preços: 
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Item nº Órgão Participante Unidade Quantidade 

1 

B Adm QGEx 

Frasco de 120 ml 100 

2 Frasco de 120 ml 50 

3 Cápsula 700 

4 Frasco Ampola 500 

5 Compimido 100 

7 Frasco Ampola 100 

8 Compimido 100 

10 Compimido 100 

11 Frasco de 100 ml 400 

12 Frasco de 250 ml 40 

13 Frasco de 500 ml 400 

14 Frasco de 100 ml 5 

15 Ampola de 10 ml 1.000 

16 Compimido 1.000 

18 Ampola de 2,5 ml 100 

19 Compimido 50 

20 Compimido 100 

21 Frasco de 100 ml 20 

22 Bisnaga 30 g 20 

23 Bisnaga 60 g 50 

24 Frasco de 10 ml 30 

25 Compimido 1.000 

26 Compimido 1.000 

27 Compimido 500 

28 Compimido 100 

29 Compimido 100 

31 Cápsula 500 

32 Frasco de 120 ml 100 

33 Frasco Ampola 100 

34 Bisnaga 30 g 10 

35 Compimido 300 

36 Compimido 100 

37 Compimido 300 

38 Frasco de 100 ml 100 

39 Comprimido 300 
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40 Comprimido 500 

41 Cápsula 500 

42 
Ampola 

4 ml 
400 

43 Comprimido 100 

44 Comprimido 500 

45 Comprimido 100 

46 Comprimido 300 

47 Cápsula 400 

48 Bisnaga 30 gramas 1 

49 Cápsula 100 

50 Envelope 500 

51 Bisnaga 10 gramas 20 

52 Comprimido 900 

53 
Frasco 

Ampola 

1.000 

54 
Ampola 

2 ml 
200 

55 Pacote 10 unidades 1.000 

56 Pacote 50 unidades 100 

57 Unidade 100 

58 Caixa 100 unidades 200 

59 Caixa 100 unidades 100 

60 Caixa 100 unidades 200 

61 Caixa 100 unidades 200 

62 Caixa 100 unidades 200 

63 Unidade 5 

64 Unidade 10 

65 Unidade 400 

66 Unidade 400 

67 Unidade 200 

68 Unidade 300 

69 
Embalagem 100 

unidades 

300 

70 Unidade 600 

71 Caixa 100 unidades 10 

72 Unidade 30 

73 
Frasco 
500 ml 

10 

74 Unidade 10 
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75 Grama 20 

76 Unidade 02 

77 Grama 60 

78 
Frasco 
200 ml 

100 

79 
Seringa 

2g 
30 

80 Conjunto 10 

81 
Frasco 
10 ml 

10 

82 
Frasco 

5 ml 
40 

83 Unidade 10 

84 
Tubete 
1,8 ml 

05 

85 
Tubete 
1,8 ml 

05 

86 
Seringa 
2,5 ml 

50 

87 
Seringa 
2,5 ml 

02 

88 
Frasco 

5 ml 
20 

89 Unidade 10 

90 Unidade 30 

91 Unidade 30 

92 Unidade 05 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

 

Brasília-DF, ……. de …………………… de 2024. 

 

 
 
 

________________________________ 
THALES MOTA DE ALENCAR – Cel 

Ordenador de Despesas 
 

 
 
 

_________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

Idt e CPF 
 

 

Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Un Qnt 
Valor 
Un 

Valor 
Total 

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Un Qnt 
Valor 
Un 

Valor 
Total 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

(Processo Administrativo n° 64250.012174/2023-51) 

 

Anexo III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Declaramos, para fins de participação na licitação, de acordo com o item 4.2 do Edital. 

Item Especificação Un Qnt 
V. Unit 

R$ 
V. Total 

R$ 

1 
ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 
10 MG/ML, FORMA FARMACÊU-
TICA: XAROPE 

FRASCO 
120 ML 

500  
 

2 
ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 20 
MG/ ML, INDICAÇÃO: XAROPE 

FRASCO 
120 ML 

250  
 

3 

AMOXICILINA PRINCÍPIO ATIVO: 
ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 
875MG + 125MG 

CÁPSULA 2700  

 

4 
BENZILPENICILINA APRESENTA-
ÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 
1.200.000UI, USO: INJETÁVEL 

FRASCO 

AMPOLA 
1000  

 

5 
BACLOFENO CONCENTRAÇÃO: 10 
M 

COMPRIMIDO 600  
 

6 
CARBOCISTEÍNA CONCENTRA-
ÇÃO: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRASCO 
100 ML 

50  
 

7 
CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO 
100 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

FRASCO 

AMPOLA 
600  

 

8 
CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 
CONCENTRAÇÃO: 15 MG, ADICIO-
NAL: LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 1100  
 

9 

CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM 
LISINA CLONIXINATO, CONCEN-
TRAÇÃO: 5 MG + 125 M 

COMPRIMIDO 600  

 

10 
CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10MG 

COMPRIMIDO 1300  
 

11 
CLORETO DE SÓDIO, CONCEN-
TRAÇÃO:0,9 %, FORMA FARMA-
CÊUTICA: SOLU-ÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO 
100 ML 

800  
 

12 
CLORETO DE SÓDIO, CONCEN-
TRAÇÃO:0,9 %, FORMA FARMA-
CÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO 
250 ML 

800  
 

13 
CLORETO DE SÓDIO, CONCEN-
TRAÇÃO:0,9 %, FORMA FARMA-
CÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO 
500 ML 

800  
 

14 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO DO-
SAGEM: 2%, APLICAÇÃO: DEGER-
MANTE 

FRASCO 
1000 ML 

55  
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Item Especificação Un Qnt 
V. Unit 

R$ 
V. Total 

R$ 

15 
CLORETO DE SÓDIO, CONCEN-
TRAÇÃO:0,9 %, FORMA FARMA-
CÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
10 ML 

3000  
 

16 
DESLORATADINA, DOSAGEM:5 
MG 

COMPRIMIDO 3000  
 

17 
DESLORATADINA, CONCENTRA-
ÇÃO:0,5 MG/ML, FORMA FARMA-
CÊUTICA: XAROPE 

FRASCO 
100 ML 

400  
 

18 
DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLU-ÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
2,5 ML 

500  
 

19 
DEXAMETASONA, DOSAGEM: 4 
MG 

COMPRIMIDO 1050  
 

20 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DO-SAGEM:2 MG 

COMPRIMIDO 1600  
 

21 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
CON-CENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO FARMACÊUTI-
CA: XAROPE 

FRASCO 
100 ML 

420  

 

22 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, FOR-
MA FARMACÊUTICA: CREME 

BISNAGA 
30 G 

220  
 

23 

DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO: 
SAL DIETILAMÔNIO, CONCEN-
TRAÇÃO:10 MG/G, FORMA FAR-
MACÊUTICA: GEL 

BISNAGA 
60 G 

350  

 

24 
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLU-
ÇÃO ORAL (GOTAS) 

FRASCO 
10 ML 

230  
 

25 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 6000  
 

26 

DIPIRONA SÓDICA, COMPOSI-
ÇÃO: ASSOCIADA À CAFEÍNA E 
ISOMETEPTENO, CONCENTRA-
ÇÃO 300 MG+30MG+30MG 

COMPRIMIDO 3000  

 

27 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSA-
GEM:10MG + 250MG 

COMPRIMIDO 2500  

 

28 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMIDO 1100  
 

29 
FEXOFENADINA, DOSAGEM: 120 
MG 

COMPRIMIDO 700  
 

30 
FEXOFENADINA, DOSAGEM: 180 
MG 

COMPRIMIDO 600  
 

31 
PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO: 
SACCHAROMYCES BOULARDII – 
17, CONCENTRAÇÃO: 200 MG 

CÁPSULA 2000  
 

32 

SALICILATO DE METILA, COMPO-
SIÇÃO: ASSOCIADA À CÂNFORA, 
MEN-TOL, E ESS. DE TEREBEN-
TINA, CONCENTRAÇÃO:0,0333 ML 
+ 0,0333 G + 0,0083 G + 0,0833 
ML/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO TÓPICA, EMBALAGEM: 
FRASCO AEROSSOL 

FRASCO 
120 ML 

400  

 

33 
HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO: 500MG, APRESEN-TAÇÃO: 
INJETÁVEL 

FRASCO 

AMPOLA 
300  

 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

 

 

   

  P á g i n a  57 | 62 
 

Item Especificação Un Qnt 
V. Unit 

R$ 
V. Total 

R$ 

34 

HIDROCORTISONA, COMPOSI-
ÇÃO: SAL ACETATO, CON-
CENTRAÇÃO:10 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME 

BISNAGA 
30 G 

210  

 

35 IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG COMPRIMIDO 3300  
 

36 
LOPERAMIDA CLORIDRATO, COM-
CENTRAÇÃO: 2MG 

COMPRIMIDO 600  
 

37 
LORATADINA, CONCENTRAÇÃO: 
10MG 

COMPRIMIDO 3300  
 

38 
LORATADINA CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, TIPO MEDICAMENTO: 
XAROPE 

FRASCO 
100 ML 

300  
 

39 

NAPROXENO, DOSAGEM:500 
1604040500015202200064, MG, 
NAPROXENO 
1551250500178202200087, 
DOSAGEM: 550 MG 

COMPRIMIDO 1300  

 

40 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 4500  
 

41 
OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 
40 MG 

CÁPSULA 1500  
 

42 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 8 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
4 ML 

800  

 

43 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 4 MG 

COMPRIMIDO 5100  
 

44 

PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À PSEUDO-
EFEDRINA, CONCENTRAÇÃO: 500 
MG + 30 M 

COMPRIMIDO 1500  

 

45 

PARACETAMOL COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À CLORFENIRAMINA 
E FENILEFRINA, CONCEN-
TRAÇÃO: 400 MG+4 MG+4 MG 

COMPRIMIDO 1100  

 

46 
PARACETAMOL DOSAGEM COM-
PRIMIDO:750 MG 

COMPRIMIDO 2300  
 

47 
PROBIÓTICO COMPOSIÇÃO: 
SACCHARROMYCES BOULARDII 
CONCENTRAÇÃO DE 200 MG 

CÁPSULA 3000  
 

48 
PROMETAZINA CLORIDRATO DO-
SAGEM: 20 MG/G, APRESEN-
TAÇÃO: CREME 

BISNAGA 30 

GRAMAS 
210  

 

49 
RACECADOTRILA DOSAGEM: 100 
M 

CÁPSULA 600  
 

50 

SAIS PARA REI-DRATAÇÃO ORAL 
COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, 
CLORETO, CITRATO E GLICOSE, 
CON-CENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 
MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 
111 MMOL/L, FORMA FARMA-
CÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL 

ENVELOPE 1100  

 

51 

TRIANCINOLONA COMPOSIÇÃO: 
SAL ACETONIDA, CONCEN-
TRAÇÃO: 1 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: PASTA ORAL 

BISNAGA 10 

GRAMAS 
220  

 

52 TENOXICAM, DOSAGEM: 20 MG COMPRIMIDO 3900  
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53 
TENOXICAM DOSAGEM: 40 MG, 
INDICAÇÃO: INJETÁVEL 

FRASCO 

AMPOLA 
2000  

 

54 

VITAMINAS DO COMPLEXO B 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: VITAMI-
NAS: B1,B2 B6,B12 E PP, USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
2 ML 

600  

 

55 

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO: 13 
FIOS/CM2, MODELO: COR BRAN-
CA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS: 8 CAMADAS, LARGU-
RA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 
CM, DOBRAS: 5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 10 
UNIDADES 

4000  

 

56 

COMPRESSA HOSPITALAR TIPO: 
CIRÚRGICA, MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES: CERCA 
DE 25 X 25 CM, ACESSÓRIOS: C/ 
CORDÃO IDENTIFICADOR, ESTE-
RILIDADE: USO ÚNICO 

PACOTE 50 
UNIDADES 

400  

 

57 

FITA HOSPITALAR TIPO: 
MICROPOROSA, MATERIAL: 
DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES: ADESIVO 
ACRÍLICO, DIMENSÕES: CERCA 
DE 10 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICO, 
COR: COM COR 

UNIDADE 300  

 

58 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO MATERIAL: NITRILO, 
TAMA-NHO: PEQUENO, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS: COM PÓ, 
COR: COM COR, TIPO: AMBI-
DESTRA, TIPO USO: DESCAR-
TÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

400  

 

59 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO MATERIAL: NITRILO, 
TAMANHO: GRANDE, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS: COM PÓ, 
COR: COM COR, TIPO: AMBI-
DESTRA, TIPO USO: DESCAR-
TÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

200  

 

60 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX 
NATU-RAL ÍNTEGRO E UNIFOR-
ME, TAMANHO: PEQUENO, APRE-
SENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: AMBI-
DESTRA, TIPO USO: DESCAR-
TÁVEL, MODELO: FORMATO ANA-
TÔMICO, FINALIDADE: RESISTEN-
TE À TRAÇÃO 

CAIXA 100 
UNIDADES 

400  

 

61 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX, 
TAMANHO: MÉDIO, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, 
TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

500  

 

62 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

CAIXA 100 
UNIDADES 

500  
 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 

 

 

   

  P á g i n a  59 | 62 
 

Item Especificação Un Qnt 
V. Unit 

R$ 
V. Total 

R$ 

TAMANHO: PEQUENO, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, 
TIPO: AMBIDESTRA 

63 

MONITOR PORTÁTIL OPERAÇÃO: 
DIGITAL, TIPO AMOSTRA: SAN-
GUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 600 
MG/DL, TEMPO RESPOSTA: ATÉ 
10 S, MEMÓRIA: 250 A 500 TESTES 

UNIDADE 10  

 

64 

TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: 
DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45 °C, 
TIPO: USO AXILAR E ORAL, COM-
PONENTES: C/ ALARMES, MEMÓ-
RIA: MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDI-
VIDUAL 

UNIDADE 20  

 

65 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER: POLÍMERO RADIOPA-
CO, APLICAÇÃO: VENOSO, MA-
TERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIÂMETRO:22 GAU, COM-
PRIMENTO: CERCA 25 MM, CO-
NECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA RE-
FLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 
2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SE-
GUNDO NR/32, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800  

 

66 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER: POLÍMERO RADIO-
PACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIÂMETRO: 24 GAU, 
COMPRIMENTO: CERCA 20 MM, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO  
COMPONENTE 1: CÂMARA RE-
FLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 
2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SE-
GUNDO NR/32, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800  

 

67 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER: POLÍMERO RADIO-
PACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIÂMETRO: 20 GAU, COM-
PRIMENTO: CERCA 30 MM, 
CONECTOR: CONECTOR PA-
DRÃO, COMPONENTE 1: CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPO-
NENTE 2: C/ SISTEMA SEGU-
RANÇA SEGUNDONR/32, TIPO 
USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 400  

 

68 

MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL 
NÃO TECIDO 100% POLIPRO-
PILENO, FILTRO: ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, EFICIÊN-
CIA: EFP MAIOR QUE 98% E BFE 
MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE 

UNIDADE 10300  
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CAMADAS: MÍNIMO 3 CAMADAS, 
MODELO: AJUSTÁVEL, CLIPE 
NASAL, FORMATO: RETANGULAR, 
C/ PREGAS HORIZONTAIS, 
COMPONENTE ADICIONAL: VISOR 
P/ PROTEÇÃO OCULAR, COR: C/ 
COR, TAMANHO: ADULTO, ES-
TERILIDADE: DESCARTÁVEL 

69 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL: 
NÃO TECIDO 100% POLIPRO-
PILENO, MODELO: COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, COR: SEM COR, 
GRAMATURA: CERCA DE 60 G/M2, 
TAMANHO: ÚNICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, CARACTERÍS-
TICA ADICIONAL 01: HIPOALER-
GÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX 

EMBALAGEM 
100 UNIDADES 

800  

 

70 

SERINGA, MATERIAL: POLIPRO-
PILENO, CAPACIDADE: 20 ML, 
TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: 
ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIO-
NAL: GRADUADA, NUMERADA, 
TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G X 
1", ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DES-
CARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EM-
BALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1600  

 

71 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATE-
RIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICO-
NADO, DIMENSÃO: 18 G X 1 1/2", 
TIPO PONTA: BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: 
CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PRO-
TETOR PLÁSTICO, CARACTERÍS-
TICA ADICIONAL: COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCAR-
TÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 100 
UNIDADES 

20  

 

72 

INDICADOR BIOLÓGICO TIPO: 
TERCEIRA GERAÇÃO, APRESEN-
TAÇÃO: AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, 
ESPÉCIE: BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS, 
APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO POR 
FORMALDEÍDO 

UNIDADE 80  

 

73 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO 

FRASCO 
500 ML 

210  
 

74 

POTE ODONTOLÓGICO MATERIAL 
SILICONE, FORMATO: CILÍNDRICO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
CAVI-DADES, TIPO: DAPPEN 

UNIDADE 50  

 

75 
BENZOCAÍNA CONCENTRAÇÃO: 
20%, USO: GEL TÓPICO 

GRAMA 40  
 

76 

FIO RETRATOR GENGIVAL MATE-
RIAL: ALGODÃO TRANÇADO OU 
TRICOTADO, TIPO: NÃO 
IMPREGNADO, ESPESSURA: UL-
TRA EXTRA FINO, APRESEN-

UNIDADE 27  
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TAÇÃO: EMBALAGEM C/ CERCA 
DE 2,5 M, TIPO USO: ESTÉRIL / 
DESCARTÁVEL 

77 

ALGINATO USO ODONTOLÓGICO 
TIPO: TIPO II, APRESENTAÇÃO: 
PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS: PRESA NORMAL 

GRAMA 120  

 

78 

FLUORETO DE SÓDIO CONCEN-
TRAÇÃO: 2%, FORMA FARMACÊU-
TICA: GEL TIXOTRÓPICO, CARAC-
TERÍSTICA ADICIONAL: NEUTRO 

FRASCO 
200 ML 

200  

 

79 

RESINA COMPOSTA TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " 
BULK FILL ", ASPECTO FÍSICO: 
FLUÍDA, ALTA VISCOSIDADE 

SERINGA 
2G 

50  

 

80 

PINO – USO ODONTOLÓGICO 
MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, TI-
PO: INTRARRADICULAR, APLICA-
ÇÃO: NÚCLEO INTRARRADI-
CULAR, DIÂMETRO: 0,5 M 

CONJUNTO 40  

 

81 

FORMOCRESOL USO ODONTO-
LÓGICO COMPOSIÇÃO: FORMAL-
DEÍDO + ORTO CRESOL, COM-
CENTRAÇÃO: 19% + 35% APRO-
XIMADAMENTE, VEÍCULO: EM 
SOLUÇÃO GLICERINADA 

FRASCO 
10 ML 

30  

 

82 
SILANO – AGENTE DE ADESÃO 
COMPONENTE: MONOCOMPO-
NENTE 

FRASCO 
5 ML 

80  
 

83 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 
ODONTOLÓGICO TIPO: CIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALI-
SADOR, APRESENTAÇÃO: COM-
JUNTO COMPLETO 

UNIDADE 50  

 

84 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO COMPO-
SIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJE-
TÁVEL 

TUBETE 
1,8 ML 

1005  

 

85 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% 
+ 1:100.000 

TUBETE 
1,8 ML 

705  

 

86 
CONDICIONADOR DENTAL TIPO: 
ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRA-
ÇÃO 37%, ASPECTO FÍSICO: GEL 

SERINGA 
2,5 ML 

130  
 

87 

CONDICIONADOR DE PORCELA-
NA CONCENTRAÇÃO: 10%, 
ASPECTO FÍSICO: GEL, TIPO: 
ÁCIDO FLUORÍDRICO 

SERINGA 
2,5 ML 

42  

 

88 

ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPO-
LIMERIZÁVEL, COMPONENTES: 
AUTOCONDICIONANTE. 
APRESENTA EXCLUSIVA TECNO-
LOGIA VMS COM COPOLÍMERO 
DO VITREBOND. TAMPA FLIP-TOP. 

FRASCO 
5 ML 

40  

 

89 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VI-
DRO TIPO: RESTAURAÇÃO, ATI-
VAÇÃO: FOTOPOLIMERIZÁVEL  
ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO, CARACTERÍSTICA 

UNIDADE 30  
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ADICIONAL: EROSÃO MÁXIMA 0,17 
MM, TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 
MIN, COMPONENTE ADICIONAL: 
PRIMER + GLAZER. APRESENTA 
TECNOLOGIA IONGLASS. 

90 

PASTA MOLDAGEM MATERIAL 
BÁSICO: SILICONE DE ADI-ÇÃO, 
TIPO: DENSO +FLUIDO+ CATA-
LISADOR, APRESENTAÇÃO: CON-
JUNTO COMPLETO 

UNIDADE 60  

 

91 

PASTA MOLDAGEM MATERIAL 
BÁSICO: SILICONE DE CON-
DENSAÇÃO, TIPO: DENSO + 
FLUIDO + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

UNIDADE 60  

 

92 

CIMENTO RESINOSO AUTO-
ADESIVO, AUTOCONDICIONANTE, 
ATIVAÇÃO: DUAL, COMPOSIÇÃO: 
COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: 
BASE + CATALISADOR, APRESEN-
TAÇÃO: EM SERINGAS, COM-
JUNTO COM PONTAS MISTURA-
DORAS 

UNIDADE 45  

 

Valor Total  

 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

Dados Bancários: 

Banco 
Agência 
Conta 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 
 

 

Brasília-DF, ……….. de ………………… de 2024. 

 

 

 
 

__________________ 
Representante Legal 

Identidade nº 
CPF nº 


